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LEI Nº 12.767, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço 

público de energia elétrica e a prestação 

temporária do serviço e sobre a intervenção para 

adequação do serviço público de energia elétrica; 

altera as Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 11.508, de 20 de julho de 2007, 11.484, de 

31 de maio de 2007, 9.028, de 12 de abril de 1995, 

9.492, de 10 de setembro de 1997, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras 

providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  A Lei no 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 2o  ......................................................................... 

§ 4o  ...........................................................................  

I - se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da sua publicação, a administradora da ZPE 

não tiver iniciado, sem motivo justificado, as obras de implantação, de acordo com o cronograma 

previsto na proposta de criação; 

.................................................................................” (NR)  

“Art. 3o  ..................................................................... 

V - decidir sobre os pedidos de prorrogação dos prazos previstos nos incisos I e II do § 4o do art. 2o 

e no caput do art. 25 protocolados a partir de 1o de junho de 2012;  

VI - declarar a caducidade da ZPE no caso de não cumprimento dos prazos previstos nos incisos I e 

II do § 4o do art. 2o e no caput do art. 25. 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 25.  O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará se até 31 de 

dezembro de 2015 a administradora da ZPE não tiver iniciado, sem motivo justificado, as obras de 

implantação.” (NR)  

................................................................................................................................... 

 

Art. 30.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  

DILMA ROUSSEFF 

Edison Lobão 

Luís Inácio Lucena Adams 
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